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PREGÃO 
ELETRÔNICO 

001/2025 
 
 

CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/ALAGOAS 

 
 

OBJETO 
 

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa de 
engenharia para, sob demanda, prestar os serviços de manutenção predial, 
ampliação e reformas, contemplando o fornecimento de peças, materiais e 
toda a mão de obra necessária a execução do serviço contratado, na forma 
estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – 
SINAPI, da sede da Câmara Municipal de Maceió/AL. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 
R$ 4.000.000,00 (quatro milhões) 

 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
11/04/2025 

08:00 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Maior percentual de desconto 

 
 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
não  
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EDITAL – BENS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
1.  – BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br) 

 
Processo Administrativo nº 02270023/2025 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ – ALAGOAS, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.447.302.0001/14, com sede administrativa na Rua Sá e Albuquerque, nº 574, 
Jaraguá, CEP 57022-180, Maceió, Alagoas, por meio do Agente de Contratação 
designado pela portaria nº 0573/2025, de 20 de janeiro de 2025, do Excelentíssimo 
Senhor Presidente, e auxiliado quando necessário pela equipe de apoio, realizará 
licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
2. DO OBJETO 
2.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro 
de preços para futura e contratação de empresa de engenharia para, sob 
demanda, prestar os serviços de manutenção predial, ampliação e reformas, 
contemplando o fornecimento de peças, materiais e toda a mão de obra 
necessária a execução do serviço contratado, na forma estabelecida em 
planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, da sede da 
Câmara Municipal de Maceió/AL, conforme condições, quantidades e exigências 
a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos. 
2.2. A licitação será GLOBAL, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
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Credenciamento regular através do Sistema BNC - BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS, disponível no endereço eletrônico: https:// www.bnc.org.br. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

3.5.   A obtenção do benefício da Lei Complementar nº 123, de 2006 fica limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

Publicado Em: 28/03/2025 || Baixado Em: 30/04/2026



 

 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180 
 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição; 
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4. será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 
e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
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o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste 
Edital. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021: 
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances. 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 
4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 
o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário e total do item; 
5.1.2. Marca; (Caso o produto ofertado possua marca que identifique o 
licitante, deverá ser informada a expressão “MARCA PRÓPRIA) 
5.1.3. Fabricante/Modelo; (Quando Solicitado no Edital ou Termo de Referência)  
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 
5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 
5.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos 
no item 4.9. 
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema 
6.8. 5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
à proposta que cobrir a melhor oferta será nos termos do art. 57 da Lei Federal 
14.133/2021. 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará 
e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 
dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
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preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas 
no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará 
e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários.   
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
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6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 
6.21.2.2. empresas brasileiras; 
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local 
de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
7.2. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;   
7.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 
Lei n° 8.429, de 1992. 
7.6. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.8. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.9. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
7.10. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 
atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
7.11. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.7 deste edital. 
7.12. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.13. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, 
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informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções 
coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 
7.14. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização 
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se 
exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados 
por cada licitante/contratado. 
7.15. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.15.1. contiver vícios insanáveis; 
7.15.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 
7.15.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
7.15.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
7.15.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
7.16. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
7.16.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
7.16.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.16.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 
7.17. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
7.17.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço 
se dará pela superação do valor global estimado; 
7.17.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
7.17.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
7.17.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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7.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.19. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.20. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
7.20.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 
7.20.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
7.21. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 
7.22. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.23. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.24. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 
7.25. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.26. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
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exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 
no SICAF. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, 
será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original ou por cópia. 
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
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houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN 
nº 3/2018, art. 7º, caput). 
8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 
8.13. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 
39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.13.1. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
8.13.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.14. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 
em relação a todos os licitantes. 
8.14.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
8.14.2. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 
à época da abertura do certame; e 
8.15. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
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8.15.1. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.15.2. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 
o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.13.2. 
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
8.19. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 
oficiais, tais como: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria- 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
 
8.20. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.21. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
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8.22. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
8.23. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 
8.24. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor 
será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
8.25. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação 
constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 
respectiva documentação atualizada. 
8.26. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.27. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
8.28. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
8.29. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 
requisitos de habilitação: 
 
8.29.1. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
 
8.29.1.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.29.1.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.29.1.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
8.29.1.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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8.29.1.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
8.29.1.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
8.29.1.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
8.29.1.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 
8.29.1.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência. 
 
8.29.2. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
8.29.2.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.29.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
8.29.2.2.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um); 
8.29.2.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura; 
8.29.2.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
8.29.2.2.4. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 
da Lei Federal nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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8.29.2.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.29.2.4. Documento comprobatório da garantia de participação ou se for o acaso 
recibo do recolhimento da caução em dinheiro no valor de 1%(um por cento ) do 
valor estimado da obra, com validade de 60(sessenta) dias a parti da data 
de  apresentação da proposta, em uma das modalidade , em dinheiro (espécie ou 
cheque administrativo), seguro garantia, fiança  bancaria e títulos da divida publica, 
este ultimo devendo criteriosamente se da na forma do artigo 56 , 1º da lei 8.666/93. 
 
8.30.2. Qualificação Técnica: 

8.30.2.1 Como qualificação técnica, a licitante deverá apresentar, juntamente com 
os documentos de habilitação, a seguinte documentação: 
8.30.2.1.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedido pelo CREA/CAU, 
competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove ramo de 
atividade (modalidades de atuação), relacionada ao objeto licitado. A licitante 
deverá apresentar certidões de registro de responsáveis técnicos nas seguintes 
categorias: 

a) 01 (um) Engenheiro Civil; 
b) 01 (um) Engenheiro Eletricista; 
c) 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho; 
d) 01 (um) Engenheiro ambiental; 
e) 01 (um) Engenheiro mecânico. 
10.1.2. Se esta Certidão for emitida via internet, a aceitação dependerá 
da possibilidade de verificação de sua autenticidade pelo mesmo meio 
(internet); 
 

8.30.2.2. A adjudicatária que for convocada para firmar o contrato e tiver 
registro em CREA diverso do Estado de Alagoas deverá, obrigatoriamente, visar 
esse documento no CREA/AL; 
8.30.2.3. Atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove a aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o serviço de manutenção/preservação/conservação/ampliação 
predial corretiva e reformas com fornecimento de peças, equipamentos, materiais 
e mão-de-obra com os seguintes acervos: 

Manutenções Prediais 
Comprovação em execução de paredes modulares; 
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Recuperação Estrutural; 
Instalações elétricas de baixa tensão; 
Instalações elétricas em subestação; 
Instalações de CFTV/TV; 
Instalações lógico/telefone (cabeamento estruturado); 
Instalações hidrossanitárias; 
Instalações de ar-condicionado; 
Instalações de combate a incêndio e pânico; 
Instalações de energia elétrica; 
Instalação de sistema de proteção de descargas atmosféricas (SPDA); 
Recuperação de prédios históricos com tombamento; 

 
Observação: Os atestados fornecidos pelas pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, deverão estar devidamente registrado(s) no CREA ou 
CAU, acompanhado(s) da certidão de acervo técnico (CAT) dos 
profissionais, bem como das respectivas ART's ou RRT's que geraram as 
CAT's emitidas pelo CREA ou CAU nos casos em que a CAT não for 
eletrônica. Devem estar em nome do profissional de nível superior, 
legalmente habilitado, integrante do quadro permanente da licitante ou 
indicado na qualidade de membro da equipe técnica, onde fiquem 
comprovadas as suas responsabilidades técnicas na execução de serviços 
técnicos. Tal exigência se faz necessária tendo em vista que a 
Administração analisará pormenorizadamente os serviços especificados 
nas ART's e RRT's de modo que se tenha condições de aferir a 
responsabilidade inerente a cada profissional e sua competência no 
referido serviço. 

 
8.30.2.4. Declaração da licitante de que examinou o Termo de Referência em 
sua integralidade, incluindo planilhas e as especificações, conhece todos os 
aspectos peculiares à execução dos serviços, efetuou todas as interpretações, 
deduções e conclusões para definição do seu custo de execução, de maneira que 
qualquer eventual falha de sua parte não a isentará das obrigações assumidas, 
independentemente de sua dificuldade. 
8.30.2.5. Declaração expressa de que a licitante possui, na data da entrega da 
documentação, capacidade operacional compatível com os serviços pretendidos, 
particularmente no que diz respeito à disponibilidade de aparelhamento, próprio ou 
de terceiros, instalações e pessoal de apoio técnico. 
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8.30.2.6. Declaração de que os profissionais apontados como responsáveis 
técnicos da licitante, no momento da licitação, farão o acompanhamento dos 
serviços, comparecendo frequentemente ao local e quando da vistoria realizada 
pelos fiscais do Contratante. 
8.30.2.7. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local 
(cidade/município) previamente definido pela Administração, a ser comprovado no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da vigência do contrato.  
8.30.2.8. As licitantes deverão comprovar que estão aptos para desempenhar as 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, apresentando 
atestado(s) ou certidão(ões) de desempenho(s) anterior(es), que demonstre que as 
licitantes tenham executado serviços Manutenção/preservação, anseio e 
conservação predial, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo 3 (três) 
anos, com contratantes distintos e comprovando atendimento mínimo de 12 (doze) 
edificações concomitantes, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, acompanhado(s) de cópia da(s) respectiva(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART ou Registro(s) de Responsabilidade Técnica - 
RRT, comprovando a capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente 
licitação. 

 
9. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
9.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei. 
9.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
9.3. Antes de formalizar o Termo de Contrato ou emitir o instrumento equivalente, 
a  Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a regularidade 
fiscal exigida na licitação, bem como ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP para identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, juntando aos autos as respectivas 
certidões negativas. 
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9.4. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
9.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante. 
9.6. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo 
de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 
9.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 
subitem anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
9.7.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; 
9.7.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 
9.8. A regra do subitem 9.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma do subitem acima. 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021.  
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 
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com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
10.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 
10.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 

o registro: 
11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou fornecedores registrados na ata. 
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 
11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 
11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 
11.462/23. 
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá: 
11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior 
a 30 (trinta) minutos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 
17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, que deverão solicitar por meio do endereço eletrônico: 
cpl@maceio.al.leg.br 
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13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 
o certame; 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 
13.1.5. fraudar a licitação 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
13.2.1. advertência;  
13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 
13.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 
e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
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imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração 
Pública. 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, pelo sistema do BNC (www.bnc.org.br) 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do 
processo de licitação. 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame.  
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico cpl@maceio.al.leg.br 
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
15.11.1. ANEXO - Termo de Referência 
15.11.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
15.11.3. ANEXO – Minuta de Ata de Registro de Preços 
15.11.4. ANEXO – Minuta de Termo de Contrato 
15.11.5. ANEXO – Declaração Unificada. 

Maceió/AL, 27 de março 2025. 
 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
Presidente 
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WALTER S. V. DE CARVALHO 
Pregoeiro – Agente de Contratação 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA, SOB DEMANDA, 
PRESTAR OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL, AMPLIAÇÃO E REFORMAS, 
CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, MATERIAIS E TODA A MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
CONTRATADO, NA FORMA ESTABELECIDA 
EM PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS 
DIVERSOS, DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 
ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL – SINAPI, 
DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ/AL. 
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1. DO OBJETO 
1.1. Registro de Preços para futura contratação de empresa de engenharia para, 
sob demanda, prestar os serviços de manutenção predial, ampliação e reformas, 
contemplando o fornecimento de peças, materiais e toda a mão de obra necessária 
a execução do serviço contratado, na forma estabelecida em planilhas de serviços 
e insumos diversos, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 
da Construção Civil – SINAPI, da sede da Câmara Municipal de Maceió/AL. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA  
2.1. É sabido que com a movimentação diária constante na sede da Câmara 
Municipal de Maceió/AL, provocam, inevitavelmente, desgastes das instalações 
elétricas, hidrossanitárias, bem como nos pisos e nas esquadrias, além de 
revestimentos e pinturas, danos provocados por agentes externos como 
intemperes também são inevitáveis. 
2.2. Sob esse prisma, a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de manutenção predial (corretiva e preventiva) tem por objetivo 
preservar as características ideais de funcionamento dessa Unidade, assegurando, 
assim, a continuidade da execução das atividades na sede da Câmara Municipal 
de Maceió/AL. 
2.3. Nesse sentido, além da conservação dos bens públicos, garante também o 
patrimônio público como um todo, oferecendo a segurança, conforto adequado e 
um ambiente de trabalho saudável, bem como o perfeito e contínuo funcionamento 
da sede da Câmara Municipal de Maceió/AL. 
2.4. Para tanto, a presente contratação justifica-se em razão das constantes 
demandas de reparos, remanejamentos e ajustes, bem como a necessária 
manutenção de todas os ambiente da sede da Câmara Municipal de Maceió/AL, de 
modo a preservar as instalações e equipamentos, mantendo estes em pleno 
funcionamento no melhor de suas capacidades e atendendo as leis, normas e 
regulamentações vigentes, notadamente as da ABNT, CONFEA/CREA. 
2.5. Tal contratação se dá em função dos serviços serem de natureza 
continuada, necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições. 
Cabe observar que a interrupção irá comprometer a continuidade de suas 
atividades e a contratação deve estender-se por mais de um exercício financeiro e 
continuamente. 
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2.6. Devido à importância destes serviços e no intuito de sempre melhor atender 
aos pedidos de manutenção que surgem no âmbito da sede da Câmara Municipal 
de Maceió/AL, faz-se necessária a contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e instalações prediais, uma 
vez que não se dispõe de recursos materiais e humanos no Quadro de Pessoal 
para realização dessa atividade. 
2.7. No tocante à modalidade de licitação, se adotará o procedimento de 
PREGÃO, preferencialmente em sua forma Eletrônica, no Sistema de Registro de 
Preços, pois o serviço de manutenção predial corretiva e reformas tem natureza de 
serviço comum, por possuir padrão de desempenho e qualidade que podem ser 
objetivamente definidos por especificações usuais de mercado. 
2.8. A adoção ao Sistema de Registro de Preços se mostra adequada à presente 
contratação por dois motivos: 
a) os materiais/serviços que futuramente serão adquiridos são remunerados 
por unidade de medida; e 
b) por ser conveniente a aquisição com previsão de entregas parceladas. 
2.9. O valor estimado de contratação tem como base estudo preliminar elaborado 
pelo Engenheiro Responsável. O SINAPI estimado na planilha está com 
desoneração, respeitando a legislação, a Administração optou por este regime. 
2.10. Por fim, a necessidade da contratação, versa sobre o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público, no tocante as sanções 
administrativas, o regime sancionador adota uma interpretação sistemática e 
teleológica das normas que regulamentam matéria. 
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. O presente processo administrativo consubstancia-se nas seguintes normas 
e demais legislações pertinentes, bem como, pelas normas e condições 
estabelecidas no presente instrumento: 
 
Lei Federal nº 14.133/2021 e 
suas alterações, de forma 
subsidiárias 

Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos 

Lei Federal nº 6.496, de 7 de 
dezembro de 1977 

Institui a Anotação de Responsabilidade na 
prestação de serviços de engenharia, de 
arquitetura e agronomia; autoriza a criação, 
pelo Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma 
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Mútua de Assistência Profissional; e dá outras 
providências; 

Instrução Normativa nº 73, 
de 05 de agosto de 2020 

Dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional. 

Lei Federal nº 12.309, de 9 
de agosto de 2010 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2011 e dá 
outras providências 

Decreto Federal nº 7.983, de 
8 de abril de 2013 

Estabelece regras e critérios para elaboração 
do orçamento de referência de obras e serviços 
de engenharia, contratados e executados com 
recursos dos orçamentos da União, e dá outras 
providências 

Norma ABNT NBR 
9050/2015 

Acessibilidade a edificações, mobiliário, 
espaços e equipamentos urbanos 

Lei Federal nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção) 

Dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências 

Lei Federal nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 - CDC 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências 

Lei Federal nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 

Dispõe sobre a proteção de dados pessoais. 

Resolução nº 1.137, de 31 
de março de 2023 

Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e 
o Acervo Operacional, e dá outras providências. 

 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. De acordo com o TCU, “o serviço de manutenção predial é considerado 
serviço comum de engenharia, não apresentando complexidade, possuindo 
padrões de desempenho e qualidade que podem ser definidos de forma precisa e 
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suficientemente clara, por meio de especificações usuais de mercado, conforme 
prevê em seu art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

5.DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 
5.1. O procedimento para contratação do objeto será realizado mediante licitação 
na modalidade PREGÃO, preferencialmente em sua forma ELETRÔNICA, no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.2. O tipo de licitação deverá ser o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
DO ITEM, apurado com base no critério de julgamento ofertado sobre as tabelas 
do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI 
referente ao Estado de Alagoas, obtido durante disputa entre os fornecedores 
participantes do certame licitatório, conforme condições previstas neste 
Instrumento. 
5.3. A composição e definição dos índices de Bonificações e Despesas Indiretas 
– BDI a serem utilizados nesta licitação terá o percentual máximo de 26,00% para 
serviços e para aquisição de ferramentas e materiais específicos, conforme Anexo 
I deste Termo de Referência, para serviços de manutenção e reformas prediais 
objeto deste Instrumento. 

6. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E VALOR 
ESTIMADO 
6.1. Tabela de composição do contrato; 
 
Item  Descrição dos Serviços  Valor Estimado 

(R$) 
Percentual de 
desconto (%) 

1 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA, 
SOB DEMANDA, 
PRESTAR OS SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL, AMPLIAÇÃO E 
REFORMAS, 
CONTEMPLANDO O 
FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, MATERIAIS E 
TODA A MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
CONTRATADO, NA 

R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões). 
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FORMA ESTABELECIDA 
EM PLANILHAS DE 
SERVIÇOS E INSUMOS 
DIVERSOS, DESCRITOS 
NO SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE 
CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL – 
SINAPI, DA SEDE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ/AL - 
ENDEREÇO: RUA SÁ E 
ALBUQUERQUE, Nº 574, 
JARAGUÁ, MACEIÓ-AL 
NATUREZA DE 
OCUPAÇÃO: D-SERVIÇO 
PROFISSIONAL - D1-
LOCAL PARA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
PROFISSIONAL OU 
CONDUÇÃO DE 
NEGÓCIOS - NUM. DE 
PAVIMENTOS: 4 – ÁREA 
DO TERRENO 4.892,40 
M2 

 

6.2. Manutenção Corretiva e Ampliação: 
 

6.3. A manutenção corretiva consiste na prestação de serviços de engenharia, 
sob demanda, nos sistemas integrados às instalações prediais; 
6.4. Os componentes de edificação abrangidos na manutenção constituem, em 
sua maioria, nas seguintes atividades: 

6.4.1. Serviços a serem realizados nas instalações hidrossanitárias e 
pluviais; 
6.4.2. Corrigir vazamentos e outras anormalidades nos encanamentos da 
rede de água e esgoto, conexões, registros (internos e externos), torneiras 
(internas e externas), pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, substituindo-
os, caso necessário; 
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6.4.3. Corrigir a regulagem de válvulas e caixas de descarga (interna e 
externa), válvulas de mictórios, registros, engates, sifões, caixas sifonadas 
e outros dispositivos, substituindo-os, caso necessário; 
6.4.4. Realizar reparações na vedação dos metais, substituindo-as, caso 
necessário; 
6.4.5. Reparar metais e louças dos sanitários, corrigindo ou substituindo o 
que estiver danificado; 
6.4.6. Reparar caixas de esgoto, caixas de inspeção, drenos, galerias de 
água pluvial, procedendo à limpeza e eliminando quaisquer irregularidades; 
6.4.7. Corrigir anormalidades nas redes pluviais e redes de drenagem de 
sistemas de refrigeração, reparando quaisquer vazamentos encontrados, 
com ou sem substituição de encanamentos, calhas, bacias, conexões, 
suportes etc.; 
6.4.8. Corrigir anormalidades nos encanamentos ou conexões de ramal de 
abastecimento de água, consertando ou substituindo registros, válvulas 
retentoras, torneiras, boias e outros dispositivos hidráulicos danificados; 
6.4.9. Corrigir falhas nos sistemas de distribuição de água, incluindo a 
manutenção de encanamentos, conexões, registros, flanges, respiros e 
outros dispositivos hidráulicos, reparando ou substituindo aqueles que 
estiverem danificados; 
6.4.10.Realizar manutenção nos reservatórios de água potável, corrigindo as 
irregularidades encontradas;  
6.4.11. Realizar desentupimentos de redes de esgoto prediais, pias, vasos 
sanitários, caixas sifonadas, ralos e caixas de inspeção etc.; 
6.4.12.Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as 
especificações técnicas dos equipamentos hidrossanitários e normas 
vigentes. 

6.5. Serviços a serem realizados nas instalações elétricas: 
6.5.1. Corrigir falhas nos quadros de distribuição, incluindo a distribuição de 
disjuntores, balanceamento de fases, substituição de dispositivos elétricos, 
reaperto de conectores, medição de correntes, tensão etc; 
6.5.2. Corrigir falhas no sistema de iluminação e das tomadas em geral, 
tanto nas instalações internas quanto externas, incluindo o conserto ou a 
substituição de condutores, interruptores, lâmpadas, reatores, starts e 
tomadas, sejam externas ou de embutir, simples ou tripolar, com ou sem 
aterramento; 
6.5.3. Corrigir falhas na rede embutida ou aparente, de baixa tensão, 
incluindo quadros de distribuição, disjuntores, condutores, canaletas, calhas, 
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receptáculos, interruptores, equipamentos, instalações etc., substituindo os 
itens necessários; 
6.5.4. Corrigir falhas em tomadas especiais destinadas ao uso de 
equipamentos diversos, como microcomputadores, máquinas reprográficas 
etc., substituindo os itens necessários; 
6.5.5. Corrigir falhas nos sistemas de iluminação de emergência, 
substituindo os itens necessários; 
6.5.6. Reparar ou substituir dispositivos elétricos e eletrônicos, tais como: 
reatores, fotocélula, contentores, relês, minuterias, chaves de baixa tensão, 
fusíveis, cigarras etc.; 
6.5.7. Realizar reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias, 
lâmpadas, contatos dos reatores, base dos soquetes, disjuntores etc.; 
6.5.8. Realizar a medição dos circuitos para verificar o estado da fiação, 
corrigindo ou substituindo aqueles que apresentarem descontinuidade, 
rupturas ou defeitos que afetem o nível de tensão de tomadas, lâmpadas, 
equipamentos etc; 
6.5.9. Realizar manutenção corretiva em cercas eletrificadas e sistema de 
alarme, substituindo os itens necessários e corrigindo quaisquer 
irregularidades encontradas, incluindo a limpeza externa necessária ao seu 
bom funcionamento; 
6.5.10.Ativar e mudar pontos elétricos; 
6.5.11.Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as 
especificações técnicas dos sistemas elétricos e das normas vigentes; 
6.5.12.Manutenção preventiva, preditiva e corretiva de subestação de 
energia elétrica, fornecimento de peças e equipamentos e, se necessário, 
emissão de laudos, relatórios e ensaios, cabendo à Contratante julgar tal 
necessidade; 
6.5.13.Manutenção preventiva, preditiva e corretiva de sistema de 
aterramento, sistemas de proteção contra descargas atmosféricas com 
fornecimento de peças e equipamentos; 
6.5.14. Excetuam-se da manutenção os seguintes equipamentos: 
transformador da rede de alta tensão, elevadores, centrais de ar 
condicionado, equipamentos de ar condicionados individuais, máquinas de 
reprografia, equipamentos de tecnologia da informação e equipamentos 
elétricos portáteis que não integram as instalações prediais, tais como: 
televisores, aparelhos de som e seus acessórios, geladeiras, frigobar, 
bebedouros etc; 
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6.6. Serviços a serem realizados nas instalações civis: 
6.6.1. Corrigir falhas em telhados e suas estruturas, checando a proteção 
dos rufos, capacidade de escoamento e pontos de interferência, de forma a 
identificar anomalias; 
6.6.2. Realizar eventuais correções em revestimentos de paredes, tetos e 
pisos (pintura, azulejos, cerâmicas, granitina, granito, rejuntamentos, 
rodapés, fixações, proteções e calafetação de juntas); 
6.6.3. Realizar eventuais correções nos revestimentos internos e externos, 
eliminando a existência de trincas, descolamentos, manchas e infiltrações; 
6.6.4. Corrigir falhas em forros internos e recuperar os pontos defeituosos, 
utilizando os mesmos materiais anteriormente empregados, de forma a 
manter o nivelamento e a pintura na mesma cor já existente; 
6.6.5. Realizar regulagem, alinhamento, ajustes de pressão, lubrificações de 
portas e janelas, consertos ou, se necessário, substituição de fechaduras, 
travas, dobradiças, molas hidráulicas, cordoalhas, prendedores, puxadores, 
trincos, incluindo serviços de plaina; 
6.6.6. Realizar pintura de caixas de incêndio, quadros de distribuição 
elétricos, quadros telefônicos e molduras de equipamentos de ar 
condicionado, corrigindo o que for necessário; 
6.6.7. Corrigir falhas em calçadas, pátios, revestimentos de pisos, acessos, 
cercas, gradis, corrimãos, alambrados, muros e portões; 
6.6.8. Corrigir falhas na estabilidade dos muros e fixação dos gradis, 
regularizando os pontos instáveis; 
6.6.9. Realizar correções na estrutura do concreto armado e de madeira, se 
existirem dilatações, quebras, trincas, recalques etc; 
6.6.10.Realizar correções em paredes, eliminando quebras, trincas, fissuras, 
desgastes, além de pinturas; 
6.6.11.Realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes 
impermeabilizadas e marquises e, se necessário, proceder à remoção da 
vedação existente e realizar nova impermeabilização e proteção mecânica; 
6.6.12.Executar revisão geral de janelas, portas, portões, suportes de ar- 
condicionado de janela, corrigindo as falhas encontradas ou substituindo 
partes, quando necessário; 
6.6.13.Executar a inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos, 
soldas, pinturas, vedações, regulagens nas fixações e remoção de partes 
enferrujadas, se necessário; 
6.6.14.Realizar a limpeza das calhas pluviais, substituição de telhas, 
chapins, rufos; 
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6.6.15.Efetuar a limpeza geral de telhados, marquises, lajes, sistemas de 
condução e escoamento de águas pluviais; 
6.6.16.Executar serviços de carpintaria, incluindo lixamento, 
impermeabilização, pintura, reaperto de parafusos, instalação ou 
substituição de peças como puxadores e fechaduras, com vistas a corrigir 
ou reparar portas, janelas e montagens de móveis em geral; 
6.6.17.Serviço de confecção de mobiliários, incluindo instalação, conforme 
necessidade e de acordo com projetos elaborados pela Contratada; 
6.6.18. Realizar reparos, montagem e desmontagem de divisórias (com ou 
sem vidro); 
6.6.19. Realizar instalação de extintores de incêndio, telas de proteção, 
quadros, murais, acessórios de banheiro e copa, suportes, etc; 
6.6.20. Serviços de restauração, tratamento de fissuras, tratamento de 
juntas e impermeabilização de fachadas; 
6.6.21. Serviços de manutenção, substituição de vidros, pintura parcial ou 
total e limpeza de fachadas; 
6.6.22. Serviços de limpeza, pintura e fixação de letreiros das fachadas; 
6.6.23. Serviço de calafetação de vidros de fachadas; 
6.6.24. Serviços de paisagismo e jardinagem contemplando manutenções 
preventivas e corretivas, considerando reposição de plantas, adubação, 
poda do jardim, e o que se fizer necessário à manutenção de jardins; 
6.6.25. Serviços de lavagem de lonas e tendas. 

6.7. Serviços a serem realizados nas instalações de telefonia e rede de cabeamento 
estruturado: 

6.7.1. Realizar identificação dos circuitos lógicos e das linhas telefônicas, 
comutação de pontos lógicos de dados para voz e vice-versa; 
6.7.2. Organizar fiação, limpar os distribuidores gerais e realizar confecção 
e ligação de extensões telefônicas; 
6.7.3. Realizar reparos para solucionar falhas como: linha muda, ruídos, 
interferências, mau contato, intermitências e outras falhas que 
comprometam a boa comunicação; 
6.7.4. Instalar ou remanejar pontos telefônicos e de rede lógica de dados; 
6.7.5. Substituir cabeamento, tomadas telefônicas e conectores defeituosos; 
6.7.6. Instalação física do link de dados entre o DG telefônico e o modem; 
6.7.7. Executar a rede interna de telefonia a partir do DG telefônico quando 
instaladas novas linhas telefônicas. 
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6.8. Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante a 
aprovação, pela fiscalização, do respectivo orçamento, da Autorização da 
Execução – AE pelo fiscal do contrato e mediante apresentação de projeto. 
6.9. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis para a capital e de 05 (cinco) dias úteis para o interior, após a 
emissão da Autorização de Execução – AE; 
6.10. A critério da fiscalização, poderão ser fornecidos especificações técnicas, 
desenhos e projetos adicionais a serem seguidos rigorosamente durante a 
execução dos serviços objeto deste Termo de Referência; 
6.11. Na execução das manutenções prediais, a definição do preço global dos 
serviços dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na 
forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela SINAPI; 
6.12. O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores atuais de 
mercado, considerando a base do Sistema de Preços e Custos da Construção Civil 
da Caixa Econômica Federal – SINAPI referente ao Estado de Alagoas; 
6.13. Nos casos em que a tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de 
insumo ou serviços, deverá ser utilizada outra fonte de informação, conforme 
abaixo: 

6.13.1. Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro 
dos estabelecimentos e as cotações), devendo ser utilizado o menor preço 
entre as três cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado na 
licitação; 
 

6.14. Deverão ser elaborados, previamente à emissão da Autorização de 
Execução – AE, para fins de avaliação dos custos e prazo de execução do serviço, 
os seguintes documentos: 

6.14.1. Planilha de orçamento no formato Microsoft Excel ou similar, 
indicando as fontes de custos baseadas no SINAPI; 
6.14.2. Planilha eletrônica no formato Microsoft Excel ou similar, com 
as analíticas de fontes não SINAPI, se for o caso; 
6.14.3. As planilhas deverão conter prazo para execução dos serviços 
constantes na própria planilha orçamentária ou cronograma físico-financeiro 
quando o tempo de execução do serviço se estender por período superior a 
30 dias; 

6.15. O prazo máximo para apresentação da planilha contendo prazo para 
execução e tempo de execução do serviço por parte do contratado será de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da solicitação de orçamento por parte da fiscalização. 
As solicitações de orçamento ocorrerão preferencialmente via correio eletrônico; 
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6.16. Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução 
do serviço contratado deverá ser submetido à aprovação da fiscalização. Esta 
exigência vale também para os casos em que, excepcionalmente, as composições 
constantes na planilha não possuam referência em bases de dados oficiais. Nesses 
casos, deverão ser submetidas à fiscalização uma listagem (pesquisa de mercado), 
com o mínimo de três cotações de preço de empresas do mercado local, sendo que 
deverá ser considerado o menor valor; 
6.17. Deverá ser confeccionada planilha de fonte dos dados das precificações, na 
qual deverá ser informada, por item, de modo a ser verificada com clareza, a origem 
de cada composição; 
6.18. Todos os documentos deverão ser entregues, em duas vias impressas, 
devidamente assinadas por profissional habilitado e em meio digital, 
preferencialmente, em formato compatível com software Microsoft Office; 
6.19. Uma das vias impressas, após a devida aprovação da fiscalização, ficará 
junto ao fiscal do contrato, para fins de controle, a outra será fornecida à 
Contratada, junto com a Autorização de Execução – AE, e demais documentos 
pertinentes, quando for o caso, para dar início aos serviços; 
6.20. A mídia digital deverá ser entregue, preferencialmente, através de e-mail, 
não sendo possível, será aceito em pen drive ou CD devidamente protocolado 
juntamente à fiscalização do contrato. 
6.21. Quanto aos Insumos: 
 

6.21.1. Na realização dos serviços de manutenção corretiva, todos os 
insumos (materiais, peças e componentes), deverão ser fornecidos pela 
Contratada; 
6.21.2. Os insumos utilizados pela Contratada na execução dos 
serviços aqui descritos deverão ser de primeira linha e ter boa qualidade afim 
de manter o padrão existente nas edificações da Contratante, devendo as 
amostras serem submetidas à aprovação da fiscalização antes do seu 
emprego. 

6.22. Dos instrumentos, equipamentos e ferramentas: 
6.22.1.A Contratada deverá, de imediato e às suas expensas, disponibilizar 
todas as ferramentas e equipamentos necessários à realização dos serviços 
objeto deste Termo de Referência, inclusive, se necessário, fornecer 
veículos e máquinas específicas para realização de desentupimentos de 
redes hidráulicas, bem como para a limpeza de fossas sépticas; 

Publicado Em: 28/03/2025 || Baixado Em: 30/04/2026



 

 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180 
 

6.22.2.O Contratante não poderá ser responsabilizado por avarias, roubos 
ou danos porventura causados a estes equipamentos enquanto estiverem 
nas dependências da sede da Câmara Municipal de Maceió/AL. 

6.23. Observação será permitido Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 
informada no BDI nos seguintes bancos de dados: SINAPI - Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil; ORSE - Orçamento de Obras 
de Sergipe, foi desenvolvido e é mantido pela Companhia Estadual de Habitação e 
Obras Públicas de Sergipe – CEHOP; Custo Unitário Básico - Essa tabela é 
atualizada todos os meses e traz os valores da construção por metro quadrado e 
sua variação percentual no mês, no ano e em 12 meses; SEINFRA, em razão da 
inexistência na tabela SINAPI. 
 
7. DO PERCENTUAL DE DESCONTO (TABELA SINAPI) E DA BONIFICAÇÃO 
DE DESPESAS INDIRETAS (BDI): 
 
7.1. A tabela SINAPI a ser considerada será a DESONERADA; 
7.2. O percentual de desconto a ser ofertado pela empresa sobre os serviços 
executados será baseado nos preços da tabela SINAPI, referente ao período de 
execução/prestação do serviço daquele mês, do qual também será calculado o BDI. 
Tais valores deverão ser discriminados e apresentados em planilhas (Excel) após 
requerido pela equipe de fiscalização e entregues em formato digital até o quinto 
dia de cada mês, posterior a execução do serviço; 
7.3. Caso a empresa não conclua o(s) serviço(s) no mês, por motivos justos e 
coerentes, tais valores poderão ser cobrados com atualização da tabela SINAPI, 
caso seja realizado serviços ou compra de materiais naquele período, devidamente 
comprovado nos autos. 
7.4. O pagamento da prestação dos serviços de manutenção predial corretiva 
será realizado mensalmente e incidirá sobre a tabela SINAPI atualizada e dentro 
do período (mês) de execução dos serviços, desde que publicada pelos órgãos 
públicos. 
7.5. Após a execução do(s) serviço(s) a empresa apresentará uma planilha 
contendo: a ordem (com a indicação da Ordem de Serviço); o código SINAPI; a 
descrição do serviço (conforme a tabela SINAPI); a unidade (comprimento, massa, 
volume, capacidade, tempo, etc); a quantidade utilizada (mensurada por número 
cardinal até a segunda casa decimal), caso necessário se fará o arredondamento 
matemático; preço unitário ou por composição de acordo com o valor da tabela 
SINAPI (referente ao mês de execução); valor do desconto (calculado sobre o valor 
da tabela SINAPI); preço unitário/composto com desconto; subtotal = preço 
unitário/composto vezes a quantidade utilizada (até a segunda casa decimal); valor 
do BDI (calculado sobre o subtotal); valor total (subtotal mais o valor do BDI); 
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7.6. MODELO (exemplo): 
 

PREGÃO: XXX/XXXX 
REF. SINAPI: 

 abr/23 
CONF. PROPOSTA APRESENTADA EM XXXX 2025 

PROCESSO:   
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7.7. A contratante ou fiscal do contrato terá até cinco dias úteis para conferir a 
tabela e, posteriormente, requerer a emissão da nota fiscal junto à empresa 
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7.8  Para melhor analise da exequibilidade da proposta será solicitado ao licitante 
melhor classificado que envie no prazo de 02 (duas) horas, juntamente com 
documentação de habilitação, documentação complementar e proposta de preço 
readequada, documento contendo o detalhamento da proposta (composições de 
serviços), para fins de verificação de sua exequibilidade, por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio indicado, sob pena de não aceitação da proposta. 
Deverão ser enviadas para comprovação de exequibilidade da proposta, as 
composições dos serviços indicados a seguir, inclusive as composições auxiliares: 

 
Demolição de Revestimento Cerâmico, de forma Manual, sem 
reaproveitamento (SINAPI 97633); 
Conjunto De Pontos Hidráulicos De Água Fria Para Banheiro (Ramal/Sub-
Ramal E Distribuição) Em Pvc, Com Tubos, Conexões, Registros, Cortes E 
Fixações Em Prédio Com Tubulações Embutidas Com Rasgo. Af_05/2023 
(SINAPI 104660) 
Composição Paramétrica De Ponto Elétrico De Tomada De Uso Geral 2p+T 
(10a/250v) Em Edifício Residencial Com Eletroduto Embutido Sem 
Necessidade De Rasgos, Incluso Tomada, Eletroduto, Cabo E Quebra. 
Af_11/2022 (SINAPI 104479 ) 
Pintura Látex Acrílica Standard, Aplicação Manual Em Paredes, Duas 
Demãos. Af_04/2023 (SINAPI 104642) 
Telhamento Com Telha Cerâmica Capa-Canal, Tipo Colonial, Com Mais De 
2 Águas, Incluso Transporte Vertical. Af_07/2019 (SINAPI 94204) 

 
8. DA VISTORIA 
8.1. É facultada aos licitantes a realização de vistoria nos locais de execução dos 
serviços relacionados nas dependências da sede da Câmara Municipal de 
Maceió/AL; caso haja interesse, as datas e horários deverão ser previamente 
agendados na Câmara Municipal de Maceió/AL. 
8.2. As vistorias deverão ser realizadas até o prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis antes da abertura das propostas e os representantes dos licitantes serão 
acompanhados por um servidor previamente designado pela Câmara Municipal de 
Maceió/AL. 
8.3. As empresas licitantes têm o direito à vistoria prévia, porém, a interessada 
deverá decidir se arcará com o ônus de tal operação ou assumirá o risco de uma 
avaliação menos acurada; 
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8.4. É vedado à empresa vencedora fazer quaisquer reclamações posteriores ou 
requerer aditivos, alegando desconhecimento de detalhes específicos dos 
ambientes da sede da Câmara Municipal de Maceió/AL; 
8.5. A empresa licitante que decidir não realizar a vistoria e, eventualmente, 
subestimar sua proposta, estará incorrendo em risco típico do seu negócio, não 
podendo, futuramente, opô-lo contra a Administração para eximir-se de qualquer 
obrigação assumida ou para rever os termos do contrato que vier a firmar; 
8.6. A empresa que optar pelo disposto no item acima, aceitará tacitamente todas 
as condições e adversidades que possam existir para a instalação dos 
equipamentos e prestação dos serviços licitados nos locais descritos nos 
respectivos itens, sem nenhum ônus à Administração. 
9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
9.1. Observando o disposto no art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, o 
recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma: 

9.1.1. Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, contados da data da 
comunicação, por escrito, da conclusão dos serviços pela Contratada, após 
a realização de vistoria pela Fiscalização; 
9.1.2. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias contados da vistoria, 
mediante a lavratura de termo de aceite, assinado pelas partes, para que 
seja configurado o recebimento definitivo, ocasião em que se fará constar o 
atesto da nota fiscal. 
9.2. Se após o Recebimento Provisório for identificada qualquer falha na 
execução, cuja responsabilidade seja atribuída à Contratada, o prazo para a 
efetivação do Recebimento Definitivo será interrompido, recomeçando sua 
contagem após o saneamento das impropriedades detectadas. 
9.3. Durante o prazo de garantia, a Contratada ficará obrigada a reparar 
quaisquer defeitos relacionados à má execução dos serviços objeto deste 
Termo de Referência, sempre que houver solicitação, e sem ônus para a 
Contratante. 
9.4. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade 
civil da Contratada pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais 
empregados, durante o período de garantia previsto para o serviço. 

 
10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.1. Como qualificação técnica, a licitante deverá apresentar, juntamente com os 
documentos de habilitação, a seguinte documentação: 
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10.1.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedido pelo 
CREA/CAU, competente da região a que estiver vinculada a licitante, que 
comprove ramo de atividade (modalidades de atuação), relacionada ao 
objeto licitado. A licitante deverá apresentar certidões de registro de 
responsáveis técnicos nas seguintes categorias: 
a) 01 (um) Engenheiro Civil; 
b) 01 (um) Engenheiro Eletricista; 
c) 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho; 
d) 01 (um) Engenheiro ambiental; 
e) 01 (um) Engenheiro mecânico. 
10.1.2. Se esta Certidão for emitida via internet, a aceitação dependerá 
da possibilidade de verificação de sua autenticidade pelo mesmo meio 
(internet); 
 

10.2. A adjudicatária que for convocada para firmar o contrato e tiver registro em 
CREA diverso do Estado de Alagoas deverá, obrigatoriamente, visar esse 
documento no CREA/AL; 
10.3. Atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da licitante, que comprove a aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o serviço de manutenção/preservação/conservação/ampliação 
predial corretiva e reformas com fornecimento de peças, equipamentos, materiais 
e mão-de-obra com os seguintes acervos: 

Manutenções Prediais 
Comprovação em execução de paredes modulares; 
Recuperação Estrutural; 
Instalações elétricas de baixa tensão; 
Instalações elétricas em subestação; 
Instalações de CFTV/TV; 
Instalações lógico/telefone (cabeamento estruturado); 
Instalações hidrossanitárias; 
Instalações de ar-condicionado; 
Instalações de combate a incêndio e pânico; 
Instalações de energia elétrica; 
Instalação de sistema de proteção de descargas atmosféricas (SPDA); 

Publicado Em: 28/03/2025 || Baixado Em: 30/04/2026



 

 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180 
 

Recuperação de prédios históricos com tombamento; 
 
Observação: Os atestados fornecidos pelas pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, deverão estar devidamente registrado(s) no CREA ou 
CAU, acompanhado(s) da certidão de acervo técnico (CAT) dos 
profissionais, bem como das respectivas ART's ou RRT's que geraram as 
CAT's emitidas pelo CREA ou CAU nos casos em que a CAT não for 
eletrônica. Devem estar em nome do profissional de nível superior, 
legalmente habilitado, integrante do quadro permanente da licitante ou 
indicado na qualidade de membro da equipe técnica, onde fiquem 
comprovadas as suas responsabilidades técnicas na execução de serviços 
técnicos. Tal exigência se faz necessária tendo em vista que a 
Administração analisará pormenorizadamente os serviços especificados 
nas ART's e RRT's de modo que se tenha condições de aferir a 
responsabilidade inerente a cada profissional e sua competência no 
referido serviço. 

 
10.4. Declaração da licitante de que examinou o Termo de Referência em sua 
integralidade, incluindo planilhas e as especificações, conhece todos os aspectos 
peculiares à execução dos serviços, efetuou todas as interpretações, deduções e 
conclusões para definição do seu custo de execução, de maneira que qualquer 
eventual falha de sua parte não a isentará das obrigações assumidas, 
independentemente de sua dificuldade. 
10.5. Declaração expressa de que a licitante possui, na data da entrega da 
documentação, capacidade operacional compatível com os serviços pretendidos, 
particularmente no que diz respeito à disponibilidade de aparelhamento, próprio ou 
de terceiros, instalações e pessoal de apoio técnico. 
10.6. Declaração de que os profissionais apontados como responsáveis técnicos 
da licitante, no momento da licitação, farão o acompanhamento dos serviços, 
comparecendo frequentemente ao local e quando da vistoria realizada pelos fiscais 
do Contratante. 
10.7. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local 
(cidade/município) previamente definido pela Administração, a ser comprovado no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da vigência do contrato.  
 
10.8. As licitantes deverão comprovar que estão aptos para desempenhar as 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, apresentando 
atestado(s) ou certidão(ões) de desempenho(s) anterior(es), que demonstre que as 
licitantes tenham executado serviços Manutenção/preservação, anseio e 
conservação predial, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo 3 (três) 
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anos, com contratantes distintos e comprovando atendimento mínimo de 12 (doze) 
edificações concomitantes, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, acompanhado(s) de cópia da(s) respectiva(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART ou Registro(s) de Responsabilidade Técnica - 
RRT, comprovando a capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente 
licitação. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Manter um escritório da empresa no município de Maceió; 
11.2. Designar preposto com amplos poderes para representa-la formalmente 
durante a prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e 
administrativos relativos ao objeto do contrato; 

a)O preposto designado deverá deixar endereços, telefones (fixo e celular) 
e e-mail, com o fiscal do serviço, devendo atender aos chamados da Câmara 
Municipal de Maceió/AL, conforme tabela de prioridade abaixo: 

 
 

PRIORIDA
DE 

PRAZO MÁXIMO 
DE 
ATENDIMENTO 

TIPOS DE OCORRÊNCIAS 

Capital Interior  

NÍVEL I 2 horas 4 horas Ocorrências que impedem o 
funcionamento da Unidade ou que 
acarretam em risco iminente de 
impedimento dos serviços. 

NÍVEL II 4 horas 8 horas Ocorrências que comprometem 
parcialmente o funcionamento da 
Unidade, e que poderão vir a agravar 
em um curto espaço de tempo. 

NÍVEL III 24 
horas 

48 
horas 

Ocorrências que não comprometem o 
funcionamento, porém incomodam 
servidores e membros ou ainda 
prejudicam a imagem da 
CONTRATANTE. 

 
NÍVEL IV 

 
7 dias 

 
7 dias 

Ocorrências que poderão ser 
atendidas num prazo mais elástico, 
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sem comprometer ou prejudicar o 
funcionamento ou a imagem da 
CONTRATANTE em curto prazo. 

 
 

NÍVEL V 

Data da 
prevent
iva 
negocia
da 

Data
 d
a 
preventi
va 
negocia
da 

 
Ocorrências não especificadas, que 
poderão ter sua execução 
negociada/programada de acordo 
com o caso. 

b) Indicar, pelo menos, 01 (um) preposto, a ser contatado para pronto 
atendimento nos finais de semana, feriados e em casos excepcionais e 
urgentes, através de serviço móvel celular e/ou fixo; 
c) O referido preposto deverá possuir especialização da área 
demandada, dentre as quais; técnico em edificação, engenheiro ou arquiteto 
com a devida experiência; haja vista, serviços de natureza diversa durante a 
execução do serviço. 

11.3. Responder, em relação aos empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução do objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, 
taxas, impostos, contribuições, indenizações, distribuição de vale-refeição, vales-
transportes e outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas; 
11.4. Responder por quaisquer danos causados diretamente a Administração ou 
a terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do contrato; 
11.5. Manter os empregados devidamente identificados, devendo substitui-los 
imediatamente caso sejam considerados inconvenientes a boa ordem e as normas 
disciplinares da Administração; 
11.6. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde 
que praticada pelos empregados nas instalações da Administração; 
11.7. Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente; 
11.8. Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa 
execução do contrato; 
11.9. Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compatibilidade com 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
11.10. Responsabilizar-se pelos seguintes encargos, em especial: fiscais, 
comerciais, previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
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trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que não 
mantém nenhum vínculo empregatício com a Administração contratante; 
11.11. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, 
disponibilizando todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários; 
11.12. Reparar, corrigir, remover e refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, 
os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má 
execução ou do uso de materiais de má qualidade; 

11.13. Indenizar o Contratante, pelo justo valor, quando ocorrerem danos, avarias, 
extravios e inutilização de objetos de sua propriedade ou de terceiros, decorrentes 
da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, estando garantido o 
direito à ampla defesa e ao contraditório; 
11.14. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o 
mínimo de transtornos para a Câmara Municipal de Maceió/AL, devendo, para 
tanto, programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização, podendo ser 
realizado em finais de semana e feriados. 
11.15. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e 
de prevenção de acidentes no desempenho dos serviços; 
11.16. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a 
execução de serviços; 
11.17. Informar à fiscalização, para efeito de controle de acesso às dependências 
da sede da Câmara Municipal de Maceió/AL, o nome, os respectivos números da 
carteira de identidade e da matrícula de todos os empregados a serem alocados na 
prestação do serviço; 
11.18. Fornecer, além de uniforme, equipamentos de proteção individual – EPI’s e 
coletivos - EPC's a todos os empregados cujas atividades exijam, de acordo com 
as normas de segurança em vigor; 
11.19. Arcar com o transporte de pessoal e de todo o material necessário à 
execução dos serviços; 
11.20. Não vincular, sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus 
empregados ao pagamento efetuado pela Câmara Municipal de Maceió/AL; 
11.21. Apresentar, por ocasião da execução dos serviços a serem prestados a 
Câmara Municipal de Maceió/AL, a respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, devidamente registrada no CREA, conforme Art. 127, § 4º, Lei 
13.309, de 09 de agosto de 2010; 
11.22. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos 
serviços contratados exclusivamente em seu próprio nome; 
11.23. Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/1988, 
quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 
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e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos. 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. Permitir acesso dos empregados da Contratada ao local de execução dos 
serviços; 
12.2. Impedir que terceiros estranhos ao contrato prestem os serviços objeto da 
licitação; 
12.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada; 
12.4. Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a 
especificação apresentada e aceita, ou que apresente defeito; 
12.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato, sendo que essa 
fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade do contratado; 
12.6. Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal eletrônica/fatura, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados do recebimento da nota 
fiscal eletrônica devidamente atestada; 
12.7. Notificar a empresa sobre eventuais atrasos na execução dos serviços e/ou 
descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência ou no Edital. 
12.8. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares 
e contratuais cabíveis, em caso de descumprimento contratual. 
12.9. Observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
13. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 
13.1. A denominada garantia é a obrigação de reparar/consertar/substituir objeto 
ou bem, podendo incidir por força de lei e/ou por vontade das partes. Configura-se 
assim, dois tipos distintos de garantia, uma denominada legal e a outra contratual, 
conforme a seguir: 
13.2. Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados 
deverão ter garantia mínima de 5 (cinco) anos, contados do Recebimento Definitivo 
dos serviços. 

a) Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 
consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durando 
o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, 
conforme art. 618 do Código Civil de 2002. 
b) Nos casos dos defeitos construtivos, o Código de Defesa do 
Consumidor diz que o reclamante tem um prazo prescricional de 05 (cinco) 
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anos para apresentar judicialmente sua pretensão de reclamar em juízo dos 
danos, ou seja, dos prejuízos resultantes de um fato do produto ou serviço, 
portanto um defeito. 

13.3. Quanto ao prazo de garantia dos materiais empregados, em que, caso o bem 
adquirido possua um defeito/vício, poderá o consumidor opor seu direito à garantia, 
a qual, deverá ser de, ao menos, 90 (noventa) dias, em razão da sua natureza 
durável, contados do recebimento definitivo do produto. 
13.4. Assim, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, o direito de 
reclamar dos vícios construtivos decai em 90 (noventa) dias, contados da data da 
entrega, se forem vícios aparentes ou do momento em que ficar evidenciado a 
falha. 

a)  Se o reclamante não apresentar formalmente sua reclamação dentro 
desse prazo, ele perde o direito de reclamar, conforme o conceito de 
decadência. 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
14.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) 
ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los 
e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
14.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das falhas ou dos defeitos observados. 
14.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência. 
14.4. O fiscal exercerá todos os atos necessários à verificação do cumprimento do 
Projeto e das Especificações, tendo livre acesso a todas as partes do serviço, 
inclusive depósitos de materiais; para isto, deverão ser mantidos em perfeitas 
condições, a juízo da fiscalização todos os locais necessários à vistoria dos 
serviços em execução. 
14.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico 
e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo 
com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
14.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados. 
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14.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 
15. DOS IMPEDIMENTOS 
15.1. É vedada a contratação de empresa cujo sócio, proprietário ou acionista seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de Membros e Servidores ocupantes de cargo de direção, 
chefia ou assessoramento desta Contratante, bem como a prestação de serviço por 
empregado de licitante fornecedora de mão-de-obra que se enquadre na situação 
citada acima. 
16. DO PAGAMENTO 
16.1. O pagamento do valor constante na nota fiscal eletrônica/fatura deverá ser 
realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados do 
recebimento da nota fiscal eletrônica devidamente atestada. 
16.2. A contratada deverá encaminhar, juntamente com a nota fiscal, a 
comprovação de regularidade fiscal perante: a Receita Federal; Estadual; 
Municipal, ao Fundo de Garantia por tempo de serviço; Justiça do Trabalho; 
16.3. Os documentos acima descritos poderão ser solicitados pela Contratante, a 
qualquer momento, caso entenda necessário; 
16.4. A Nota fiscal/fatura deverá conter a descrição do objeto detalhado nos 
termos da proposta homologada. 
16.5. Para os serviços realizados na sede da Câmara Municipal de Maceió/AL a 
CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal o Documento de 
arrecadação municipal (DAM) e o comprovante de pagamento referente ao 
recolhimento de Imposto sobre serviço de qualquer natureza (ISSQN) no município 
da execução dos serviços. 
17. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
17.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de situação 
previstas em seu art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei nº 14.133/2021 ou de redução 
dos preços praticados no mercado. 

17.1.1.O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados. 
17.1.2.Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado a Contratante convocará 
o Contratado, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
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17.1.3.Frustrada a negociação, o Contratado será liberado do compromisso 
assumido; 
17.1.4.Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista no referido art. 
124, inciso II, alínea “d” da Lei nº 14.133/2021, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

17.2. Durante a vigência do Contrato, os preços acompanharão a variação da 
tabela SINAPI, mantendo-se inalterado o percentual de desconto fixado na 
proposta. 
18. DA ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Para execução do presente instrumento a Contratante e a Contratada 
deverão observar o disposto na Lei nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto nº 
8.420/2015. 
18.2. Fica vedado as partes signatárias deste instrumento oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob 
as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, 
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma e observando 
sempre a legislação pertinente. 
19. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
19.1. As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento dos dados 
pessoais que lhes forem confiados, em especial quanto à finalidade e boa-fé na 
utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe o 
presente contrato com comprometimento na proteção dos direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e do livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento destes dados em meios físicos e digitais 
19.2. Para efeitos legais, a Câmara Municipal de Maceió/AL, figura na qualidade 
de Controlador dos dados quando fornecidos à Contratada para tratamento, sendo 
esta enquadrada como Operador dos dados. Em relação aos dados próprios de 
suas atividades e tratamento, a Contratada será a Controladora destes. 
19.3. O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou 
possam conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará à Contratada, 
seus empregados e prepostos na obrigação de sigilo, cujos teores declaram ser de 
seu inteiro conhecimento, em relação aos dados, informações ou documentos de 
qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou modo 
venham tomar conhecimento ou ter acesso, em razão deste contrato, ficando, na 
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forma da lei, responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou 
descuidada ou de sua incorreta utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis 
nos termos da LGPD. 
19.4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à 
própria prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da 
Câmara Municipal de Maceió/AL, com a responsabilização da Contratada na 
obtenção do consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra 
hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados 
na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma 
poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins, não afastadas as 
penalidades aplicáveis nos termos da LGPD. 
19.5. A Contratada deverá fornecer conhecimento formal aos seus empregados e 
prepostos das obrigações, deveres, sanções e condições acordadas neste item, 
inclusive no tocante à Política de Privacidade da Câmara Municipal de Maceió/AL, 
cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais 
de que trata este item. 
19.6. A LGPD permite a conservação dos dados pessoais tratados e operados 
pela Contratada após a finalização do tratamento para o qual foram coletados nos 
casos listados a seguir, no mais, estes deverão ser eliminados: 

a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo Controlador; 

b) Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 
anonimização dos dados pessoais; 
c) Uso exclusivo do Controlador, sendo vedado o seu acesso por terceiro, e 
desde que anonimizados os dados. 

19.7. A Contratada cooperará com a Câmara Municipal de Maceió/AL no 
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares 
previstos na LGPD e demais legislações e regulamentações do tema em vigor e 
também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, 
Ministério Público Federal, ANPD e Órgão de controle administrativo em geral. 
19.8. O Encarregado de dados indicado pela Contratada manterá contato formal 
com o Encarregado de dados pelo contrato indicado pela Câmara Municipal de 
Maceió/AL, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer 
incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que 
este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 
autoridades competentes. 
19.9. Para casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados 
pessoais que forem confiados à Contratada, e não puderem ser resolvidos com 
amparo na LGPD, deverão ser submetidos ao setor responsável na Câmara 
Municipal de Maceió/AL para que decida previamente sobre a questão. 
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19.10. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme 
estabelecido no Termo de Referência e também de acordo com o que dispõe a 
seção III, Cap. VI da LGPD. 
20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
20.1. Conforme disposto no art. 84, da Lei nº 14.133/2021, o prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços será de 10 (dez) anos, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
20.2. No que concerne a vigência do contrato da Ata de Registro de Preços, por 
se tratar de serviços e fornecimentos contínuos, poderá ser estabelecida as 
condições dispostas no art. 106, podendo ser prorrogado até o limite de 05 (cinco) 
anos, conforme prevê a Lei nº 14.133/2021. 
21. DA SUBCONTRATAÇÃO 
21.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto limitado a 30% (trinta por 
cento), respectivamente, do valor total do contrato, nas seguintes condições: 
21.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 
21.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, através do 
seu Fiscal Designado, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os 
requisitos de qualificação técnica necessários para a execução plena do objeto. 
21.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 
perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

21.5. É plenamente e tecnicamente justificável a permissão de subcontratar 
parcialmente os serviços a serem contratados, haja vista a vasta variedade de 
serviços de engenharia que necessita esta Câmara Municipal de Maceió/AL 
cotidianamente, além do fato que é economicamente mais viável a subcontratação 
de determinados serviços tendo em vista os aspectos regionais e geográficos, 
trazendo muitas vezes economicidade à Administração Pública. 
22. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
22.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1. O Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade das empresas 
participantes de Licitação e/ou contratadas, resultantes de descumprimento parcial 
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ou total de regras estabelecidas em Edital ou em contrato formalizado no âmbito da 
Câmara Municipal de Maceió/AL; além do contido no exposto Título IV – Das 
Irregularidades, cap. I – Das Infrações e Sanções Administrativas, da Lei nº 
14.133/2021. 
23.2. Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 
24. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
24.1. Deverão ser observados as demais leis, decretos, normas e regulamentos 
pertinentes às contratações públicas, no que não conflitarem com as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
24.2. Se houver divergência entre o objeto especificado neste Termo de 
Referência e a proposta da empresa vencedora, prevalecerá as especificações 
contidas neste Instrumento. 
24.3. As empresas deverão possuir ou providenciar o cadastro de credor junto à 
Secretaria de Fazenda do Estado de Alagoas – SEFAZ/AL, para emissão de nota 
de empenho. 

 
ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA - DEMONSTRATIVO DO B.D.I. 

 
 

 
COMPOSIÇÃO DE BDI OBRAS 

Código Descrição Taxas de 
Referências (%) 

 
AC TAXA DE RATEIO DA ADM CENTRAL 4,00% 
 (Incidência: Custo Direto)  
 
SRG TAXA DE SEGURO RISCO E GARANTIA 1,80% 
 Incidência: (Custo Direto)  
S SEGURO E GARANTIA 0,80% 
R RISCO 1,00% 
 Risco: (Obras Simples)  
 Risco: (Obras Medianas)  
 Risco: (Obras Complexas)  
 
DF TAXA DAS DESPESAS FINANCEIRAS 0,80% 
 Incidência: (Custo Direto + Administração Central 

+ Seguro + Garantia + Risco) 
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L TAXA DE LUCRO BRUTO OU 

REMUNERAÇÃO DA EMPRESA 
6,16% 

 Incidência: (Custo Direto + Administração + 
Seguro + Garantia + Risco + Despesas 
Financeiras) 

 

 
I TAXA DE IMPOSTOS OU TRIBUTOS 10,15% 
 Incidência: (Preço de Venda ou Faturamento)  
I.1 PIS 0,65% 
I.2 COFINS 3,00% 
I.3 ISS 2,00% 
I.4 INSS 4,50% 
 
 FORMULA DO BDI  
BDI = (1+(AC +S +R +G )).(1+DF ).(1+L ) -1  

(1-I)  
 Onde,  
 AC = taxa de rateio da administração central;  
 S = taxa representativa de seguros;  
 R = taxa corresponde aos riscos e imprevistos;  
 G = taxa que representa o ônus das garantias 

exigidas em edital; 
 

 DF = taxa representativa das despesas 
financeiras; 

 

 L = taxa que corresponde ao lucro bruto ou 
remuneração da empresa e; 

 

 I = taxa representativo dos impostos (PIS, 
COFINS e ISS) 

 

 Fonte: (Acordão 2369/2011 – TCU)  
 Taxa de BDI ou LDI > > > 26,00% 
 Incidência: (Sobre o Custo Direto)  
 
 
 

DO TERMO DE REFERÊNCIA - LISTA DE PRÉDIO PÚBLICO 
 

LISTA DE PRÉDIO PÚBLICO 

PRÉDIO ÁREA TOTAL (M²) 
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RUA SÁ E ALBUQUERQUE, COM 
NÚMEROS 560, 564, 568, 574, 578, 582, 
588 E 594, TODOS LOCALIZADOS NO 
BAIRRO DE JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 
OBJETO DAS MATRÍCULAS, 
RESPECTIVAMENTE, NºS 7.951,33.358 E 
14.101 LIVRO 2, DO 1º SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE MACEIÓ/AL, 
PRÉDIO ONDE FUNCIONA A SEDE DA 
CASA LEGISLATIVA DE MACEIÓ/AL 

NATUREZA DE 
OCUPAÇÃO: D-SERVIÇO 
PROFISSIONAL - D1-
LOCAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PROFISSIONAL OU 
CONDUÇÃO DE 
NEGÓCIOS - NUM. DE 
PAVIMENTOS: 4 – ÁREA 
DO TERRENO 4.892,40 M2 

 
 
Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de 
Referência se limita ao mínimo imprescindível à satisfação do interesse 
público, presente na generalidade dos produtos e modelos existentes no 
mercado, não consignando marca ou característica, especificação ou 
exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária 
que possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a 
realização do objeto contratual. 
 

_____________________________________________ 
GUSTAVO RODRIGUES ROCHA 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 

 
 
 

________________________________ 
ANDRÉ LUIZ CLEMENTE DE LIMA 

CPF Nº 118.741.374-71 
CREA Nº 0220267804 

 
 

 

ANEXO – MODELO DA PROPOSTA  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL  
 
Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Termo de Referência 
em questão, apresentamos nossa proposta.  
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua entrega, 
sendo o preço ofertado fixo e irreajustável durante sua validade.  
O prazo de entrega e a forma de fornecimento são iguais aos estabelecidos no 
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Termo de Referência.  
Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os custos e despesas 
como: taxas, fretes, e outros que incidam sobre o objeto cotado sendo de nossa 
inteira responsabilidade, ainda os que porventura venham a ser omitidos na 
proposta ou incorretamente cotados.  
 
XXXXX 
 
 

ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
PROCESSO XXXX PREGÃO ELETRÔNICO N.o ..../2025 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, com sede na Rua Sá e Albuquerque, 
564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, CEP: 57022-180, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob Nº XXXXXXXX representada 
neste ato pelo Presidente XXXXXXXXX, brasileiro, residente à XXXXXXX, inscrito 
no CPF sob o no XXXXXX, Carteira de Identidade sob o no XXXXX SSP/AL, 
domiciliado na cidade de Maceió/AL, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS 
no ../2025, processo administrativo XXX, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada 
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa de engenharia para, sob demanda, prestar os 
serviços de manutenção predial, ampliação e reformas, contemplando o 
fornecimento de peças, materiais e toda a mão de obra necessária a execução 
do serviço contratado, na forma estabelecida em planilhas de serviços e 
insumos diversos, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil – SINAPI, da sede da Câmara Municipal de 
Maceió/AL, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
no.../2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EMPRESA VENCEDORA E DO(S) PREÇO(S) 
REGISTRADO(S)   

Publicado Em: 28/03/2025 || Baixado Em: 30/04/2026



 

 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180 
 

2.1. A Empresa vencedora, os preços registrados, as especificações do objeto, as 
quantidades, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
licitação poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
3.2.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
3.2.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
3.2.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
3.3 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 
a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
3.3.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
3.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
3.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
3.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 
Dos limites para as adesões 
3.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
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3.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
3.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério 
da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 3.7. 
3.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 
no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
3.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

CLÁUSULA QUARTA –VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser de 10 (dez) anos, contado 
a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme o permitido pela Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
4.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
4.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
4.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
4.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta 
e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
4.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
4.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  
4.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 
4.5 O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 
4.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
4.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
4.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 8. 
4.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
4.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 
4.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
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4.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e observado o disposto no item 4.7, observando 
o item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
4.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de 
contratação direta, poderá: 
4.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
4.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
4.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados;  
5.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;   
5.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
6.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
6.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
6.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
6.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 
a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
6.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 4.7. 
6.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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6.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão 
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 
6.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços. 
7.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 
7.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
7.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
7.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
7.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
7.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 
7.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
7.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 
nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou 
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
8.4.1 Por razão de interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 
26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, 
do Decreto nº 11.462, de 2023). 
9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 
10.1 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Edital do 
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Pregão Eletrônico no. ___/2025, e Anexos, Processo no. ....../2025, dos quais são 
partes, como se aqui estivessem integralmente transcrito, vinculando-se, ainda, à 
proposta da FORNECEDORA REGISTRADO.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS  

 
11.1 As condições gerais do fornecimento dos materiais/serviços, tais como os 
prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Edital e seus anexos.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – DO FORO 

 
9.1 O foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será o da Cidade de Maceió - AL, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
presente Ata.  
9.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei no. 8.666/1993, e 
demais normas aplicáveis. E por estarem assim, justos e acordados com o que 
neste instrumento foi estipulado, firmam o presente em três vias de igual teor e 
forma, para que produza os efeitos legais decorrentes.  
 

 

ANEXO III – MODELO DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO XXX, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL E A EMPRESA XXX, PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL.   
 
CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, com sede na Rua Sá 
e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, CEP: 57022-180, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob Nº 
08.447.302.0001/14; CONTRATADA: XXXXXXXXXX. 
 
As CONTRATANTES, nos termos do Processo nº XXXX e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, 
de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n.º XXX/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços ..., nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2 O objeto da contratação: 
 
1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2 O edital de Licitação; e  
1.3.3 A Proposta do Contratado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 A contratação tem prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contado da data de 
publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Município, a partir de quando 
as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma 
da Lei nº 14.133/2021. 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 PREÇO 
5.1.1 O valor total da contratação é de R$ ...  (por extenso), já com a aplicação do 
percentual de desconto que é o de XXXX. 
5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
5.2 FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo ao Termo de Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
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6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo ao Termo de Contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1 As regras acerca das obrigações da CONTRATANTE são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo ao Termo de Contrato. 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
8.1 As regras acerca das obrigações da CONTRATADA são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo ao Termo de Contrato. 
9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 
do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.6 É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 
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9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
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i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 1,00 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º) 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 
12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3 Indenizações e multas. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de 
Maceió/AL deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Gestão/Unidade: xxxxxxxx 
Fonte de Recursos:  xxxxxxx 
Programa de Trabalho: xxxxxxxxxxx 
Programa de Trabalho: xxxxxxxxxxx 
Elemento de Despesa: xxxxxxxxxxx 
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Publicado Em: 28/03/2025 || Baixado Em: 30/04/2026



 

 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180 
 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato. 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
17.1 É eleito o Foro da Comarca de Maceió – AL para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução do Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, o Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelas CONTRATANTES.  
 
 
	

ANEXO 
 
CADASTRO RESERVA 
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 
cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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X Especifica
ção 

Marca 
(se 

exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade 
Quantida

de 
Máxima 

Quantid
ade 

Mínima 
Valor 

Un 

Prazo 
garanti

a ou 
validad

e 
         
         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que 

mantiveram sua proposta original: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X Especifica
ção 

Marca 
(se 

exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade 
Quantida

de 
Máxima 

Quantid
ade 

Mínima 
Valor 

Un 

Prazo 
garanti

a ou 
validad

e 
         
         

 

 

 

 
  

Publicado Em: 28/03/2025 || Baixado Em: 30/04/2026



 

 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180 
 

ANEXO 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº 
............................... estabelecida na .................................... por intermédio do seu 
representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei: 
 
a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, onde na presente data, enquadra-se como: 
(...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
b) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo; 
d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49; 
h) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras. 
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Cidade,____ de ___________ de 2025 

 
(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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